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PRO]ETODELEINO022«025ÇDE22I]EABrilLI]E2025.

AÍutorizp  o  Municipio   a  abrir ` CTédüQs
Suple;entares      ;o    ' OrçTme_nto      do
exercício e dá ounas. pTovidêncins,

` JOSIEL ÉEriNÀNDO GRISELI, Prefeito Mmicipal de Ponte Preta,

Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇOSABERqueaCâm'maMunicipaldeVereadqresaprovou-eeu
saricionoepromukoase.guinteLei:

Art.  i° - - Fica ó Poder Exécutivo  autorizado a abrir no qrçamtmto-
programadoMmicípiodePofitePreta,paraoexercíc:iode2025,CréditoSuplementar
noValordeR$3.461.389,15(trêsmilhões,qüatrocentosesessentaemmiLtrezentos
e oitenta e nove-reais e qúinze centavos} para a suplementação das seguintes dotações
orçam.erttárias:

06
06.01.12.365.0025.2067

(27,73-1)             4.4.90.51`

SEC. ri".  EDUCAÇÃO,CULT,DESP E TURISMP
MÁNUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Obraselnstalações.....'...........„.....R$3.461.389,15
RECURSO: 1899i Outros Recursos Vhculados
CÓD. ACÓMP, ORÇ: 0 - Não Se Aplica
CÓD.  DETAL. -REC.:  1208  -  Construção  de  Cre¢he  e

`  Escola de Educação 1níàntil de Ponte` Preta - RS FNDE
`  Creóhe Tipõ 2

_        Art.  2° -Servirá de recurso para atendimento dos  créditos  abertos no
artigo anterior as. seguintes dotações orçamentárias :

AUXÍLI0S E CONVÊNIOS

ãFÓç;TEg%:#.9â-Rgto-S#ãftous:oÁ/píit:ulados/
CÓD. DETAL. RÉC.: 1208 -Construção üe Creche e Escola de Educação Dlnfantil  de

`    Ponte preta -'RS FNDE C£eche Tip9 2

Art. 3° - Esta lei ema em vigor retroativamente na data de 03 de niarço
de2025.   \

Art. 4° : Revogam-se as disposiçõés em contrário.

. Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte`Preta, aos 22 dias do mê's de
abril do ano de 2025.
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Ao Emo. Sr.

WELISON JOSÉ VALDUGA

MD.PresidentedaCâiLaradeVereadores

Nesta Cidade

Assmto:EncaminhamentocJustiricfltiva,doI-rojctodoLein°022/21}25

0preienteprojetode.leiteriporobjetivoautorizHoMunicípioaabri
CréditosSuplementaresatravésdeAuílioseConvénios,referentearecursosase"
recebidospara,ConstruçãodaCrechçMuniçipal.

Estamos  solicitffldo  com  data  retroativa  devido  ao  fàto  de  que  fbi    `
necessário  ab"q]mi  de  Procesp  Licitatório  para  cumprriento  de  prazos jmto  ao
Ministério da Educação,

Assim é que subntetemos o presente a apreciação dos Nobres vçreadores.     `

-JOSIElj FERN
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